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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.290, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

REGULAMENTA  A  RETENÇÃO
DO  IMPOSTO  DE  RENDA
S O B R E  P A G A M E N T O S
EFETUADOS  A  PESSOAS
J U R Í D I C A S  P E L O
FORNECIMENTO DE BENS OU
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
P E L O S  Ó R G Ã O S  O U
E N T I D A D E S  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
DIRETA  E  IND IRETA  DO
MUNICÍPIO DE GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
conferem a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 158
da  Constituição  Federal,  que  atribui  aos  Municípios  a
titularidade  do  produto  da  arrecadação  do  imposto  da
União  sobre  renda  e  proventos  de  qualquer  natureza,
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer
título,  por  eles,  suas  autarquias  e  pelas  fundações  que
instituírem e mantiverem,

CONSIDERANDO  a  decisão  proferida  pelo  Supremo
Tribunal  Federal  –  STF  no  julgamento  do  Recurso
Extraordinário nº 1.293.453, com Repercussão Geral (Tema
1130),  que  fixou  a  tese  segundo  a  qual  “Pertence  ao
Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade
das  receitas  arrecadadas  a  título  de  imposto  de  renda
retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas
autarquias  e  fundações  a  pessoas  físicas  ou  jurídicas
contratadas  para  a  prestação  de  bens  ou  serviços,
conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição
Federal”,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  legislação  tributária
federal, em especial na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, e respectivos regulamentos,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  padronizar  os
procedimentos  para  a  retenção  do  referido  imposto  no
âmbito da Administração Pública local,

DECRETA:
Art. 1° Os órgãos da Administração Pública Direta e

Indireta  do  município  de  Guararapes  ficam  obrigados  a
realizar as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre
os pagamentos  que efetuarem a pessoas jurídicas,  com
base na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro
de  2012,  pelo  fornecimento  de  bens  ou  prestação  de
serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

§  1°  As  retenções  alcançarão  todos  os  contratos  e

relações  de  compras  e  serão  efetuadas  sobre  qualquer
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados
por conta de fornecimento de bens ou de prestação de
serviços, para entrega futura.

§ 2° Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os
pagamentos realizados nas hipóteses elencadas no artigo
4° da Instrução Normativa RFB 1.234/2012.

§ 3° As instituições de educação e de assistência social,
sem  fins  lucrativos,  a  que  se  refere  o  art.  12  da  Lei  nº
9.532,  de  10  de  dezembro  de  1997;  as  instituições  de
caráter  filantrópico,  recreativo,  cultural,  científico  e  às
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532,
de  1997;  e  as  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em
relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos
órgãos  e  entidades  contratantes,  respectivamente,  as
declarações constantes nos Anexos II, III e IV da Instrução
Normativa RFB 1.234/2012, para fins de não retenção do IR
na fonte.

Art. 2° Os prestadores de serviços e fornecedores de
bens deverão, a partir  da vigência do presente Decreto,
emitir  as  notas  fiscais,  as  faturas  e  os  recibos  em
observância às regras de retenção previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, sob pena de não aceitação
por  parte  dos  órgãos  mencionados  no  artigo  1°  deste
Decreto.

§  1°  A  retenção  do  imposto  de  renda  deverá  ser
destacada  no  corpo  do  documento  fiscal  observando  os
percentuais estabelecidos na coluna 02-IR do anexo I da
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

§ 2° As faturas de energia elétrica, de telefonia e de
outros bens e serviços sobre os quais o Município realize
pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou boleto
bancário com código de barras, assim como os pagamentos
de serviços de cartório, terão o prazo 30 dias para adequá-
los ao disposto neste Decreto.

§ 3° Observado o prazo de transição previsto no § 2°
deste  artigo  para  os  documentos  de  cobrança  nele
referidos, estes e os demais emitidos em desacordo com o
previsto no caput deste artigo incorrerão na retenção do IR,
na forma prevista neste Decreto.

§ 4° No caso da empresa fornecedora não discriminar
na  nota  fiscal  o  campo  obrigatória  da  retenção,  fica  o
Departamento  Municipal  de  Compras,  autorizado  o  a
efetuar a devolução da respectiva nota fiscal.

§ 5º  As empresas contratadas que são optantes do
simples nacional, não estão sujeitas as regras do presente
Decreto,  no entanto a partir  do dia 01 de setembro de
2023, deverão quando do envio de notas ficais, encaminhar
declaração  de  ser  optante  pelo  simples,  e  que  essa
declaração  terá  validade  de  12  meses,  ficando  a  empresa
em caso  de  desenquadramento  do  simples,  obrigada  a
comunicar a Administração, no prazo máximo de 30 dias.E
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Art. 3° Os órgãos mencionados no artigo 1° deverão,
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto:

I– Tomar as providências necessárias para adaptar as
minutas  de  edital  de  licitação  e  respectivos  contratos
administrativos  a  fim  de  constar  a  observância  das
hipóteses  de  retenção  de  IR  previstas  neste  Decreto;

II–  Comunicar  as  pessoas  jurídicas  contratadas  para
que observem o disposto neste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a parit do dia 01 de setembro de
2023.

Guararapes, 18 de agosto de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.234/2012
NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTA

DE IR

- Alimentação
- Energia elétrica
- Serviços prestados com emprego de materiais
- Construção Civil por empreitada com emprego de materiais
- Serviços hospitalares de que trata o art. 30
- Serviços de auxílio diagnostico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia
patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o
art. 31
- Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767
- Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de
produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767
- Mercadorias e bens em geral

1,2

- Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis
derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos
derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de
importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que
trata o caput do art. 19
- Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor,
importador ou distribuidor de que trata o art. 20;
- Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21.

0,24

- Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),
derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores
e comerciantes varejistas
- Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante
varejista
- Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas
- Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a
partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e
nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

0,24

- Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais
- Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização,
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial
Brasileiro (REB), instituído pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997
- Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o
§ 1o do art. 22 , adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas
- Produtos a que se refere o § 2º do art. 22
- Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5º
- Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da
Cofins e da Contribuicao para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5o do art. 2ºo.

1,2

- Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive,
tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850

2,40

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTA
DE IR

- Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40

- Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar
- Seguro saúde

2,40

- Serviços de abastecimento de água
- Telefone
- Correio e telégrafos
- Vigilância
- Limpeza
- Locação de mão de obra
- Intermediação de negócios
- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, moveis e direitos de qualquer natureza
- Factoring
- Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por
empregado ou por animal
- Demais serviços

4,80

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.088, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para  atuar  como  GESTORA,  e  o  empregado  público
Cristiano  Gomes  São  Felício,  lotado  no  cargo  de
Engenheiro  Civil,  para  atuar  como  FISCAL  no  contrato
constante no Processo de Licitação nº 007/2023, Tomada
de Preços nº 001/2023, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

Art.  2º  REVOGAR  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 8.978, de 26 de abril de 2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes

através do Diário Oficial do Município, veiculado
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.089, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para  atuar  como  GESTORA,  e  o  empregado  público
Cristiano  Gomes  São  Felício,  lotado  no  cargo  de
Engenheiro  Civil,  para  atuar  como FISCAL nos contratos
constantes no Processo de Licitação nº 317/2022, Tomada
de Preços nº 015/2022, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.940, de 21 de março de 2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes

através do Diário Oficial do Município, veiculado
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.090, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para  atuar  como  GESTORA,  e  o  empregado  público
Cristiano  Gomes  São  Felício,  lotado  no  cargo  de
Engenheiro  Civil,  para  atuar  como  FISCAL  no  contrato

constante no Processo de Licitação nº 299/2022, Tomada
de Preços nº 013/2022, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.872, de 30 de dezembro de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes

através do Diário Oficial do Município, veiculado
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.091, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para  atuar  como  GESTORA,  e  o  empregado  público
Cristiano  Gomes  São  Felício,  lotado  no  cargo  de
Engenheiro  Civil,  para  atuar  como  FISCAL  no  contrato
constante no Processo de Licitação nº 225/2022, Tomada
de Preços nº 009/2022, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.833, de 03 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes

através do Diário Oficial do Município, veiculado
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.092, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
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DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para  atuar  como  GESTORA,  e  o  empregado  público
Cristiano  Gomes  São  Felício,  lotado  no  cargo  de
Engenheiro  Civil,  para  atuar  como FISCAL nos contratos
constantes no Processo de Licitação nº 009/2023, Tomada
de Preços nº 002/2023, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.946, de 23 de março de 2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes

através do Diário Oficial do Município, veiculado
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.085, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE  GESTOR  E  RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR  servidora  Luciane  Maria  Antoniolli

Raniel  de  Morais,  Engenheira  Civil  devidamente
habilitada  da  Prefeitura,  inscrita  no  CREA/SP  sob  o  nº
5061447115,  para  exercer  a  função  de  GESTOR,  e  o
servidor Cristiano Gomes São Felício, Engenheiro Civil
devidamente habilitado da Prefeitura, inscrito no CREA/SP
sob  o  nº  5070230495,  para  exercer  a  função  de
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  dos  convênios  firmados  com  a
Defesa Civil do Estado de São Paulo.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.709, de 05 de julho de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  eletrônico  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.086, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE  GESTOR  E  RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR o senhor Marcos Alberto Braga, Diretor

do Departamento de Finanças e Planejamento, e o senhor
Cristiano  Gomes  São  Felício,  Engenheiro  Civil  da
Prefeitura, devidamente habilitado, inscrito no CREA/SP sob
o  nº  5070230495,  para  respectivamente,  exercerem  as
funções  de  GESTOR  E  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do
convênio  a  ser  firmado  com a  Secretaria  da  Habitação  do
Governo do Estado de São Paulo.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.541, de 13 de janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.087, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE  GESTOR  E  RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
DESIGNAR,  o  senhor  Cássio  Evair  de  Almeida,

Contador,  inscrito  no  CRC  sob  nº  1SP312845/O-0,  para
exercer a função de GESTOR e o senhor Cristiano Gomes
São Felício, Engenheiro Civil da Prefeitura, devidamente
habilitado,  inscrito  no  CREA/SP  sob  o  nº  5070230495,
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exercer  a  função  de  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  dos
Convênios  firmados  com a  Secretaria  de  Desenvolvimento
Regional do Estado de São Paulo.

REVOGAR as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 8.336, de 18 de maio de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização  da  Sociedade  Civil  –  Instituto  Nossa
Senhora de Fátima

Objeto  -  Primeiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao
Termo  de  Colaboração  nº  013/2023  celebrado  entre  as
partes  para  concessão  de  contribuição  financeira  e/ou
auxílio  financeiro  proveniente  das  emendas  impositivas
para  o  exercício  de  2023,  e  tem  por  finalidade,  realizar  o
remanejamento  de  recursos  constantes  do  termo  de
trabalho.

Nº - 018/2023
Assinatura - 18 de agosto de 2023

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE

TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de

Guararapes
Organização  da  Sociedade  Civil  –  CRIE  -  Centro  de

Recuperação e Integração do Excepcional
Objeto  -  Primeiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Termo  de  Colaboração  nº  054/2023  celebrado  entre  as
partes para repasse de recursos financeiros para o Serviço
de Proteção Social a pessoas com deficiência, idosas e suas
famílias, a ser realizado no exercício de 2023, e tem por
finalidade,  realizar  o  remanejamento  de  recursos
constantes  do  termo  de  trabalho.

Nº - 019/2023
Assinatura - 18 de agosto de 2023

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE

TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização  da  Sociedade  Civil  –  CRIE  -  Centro  de
Recuperação e Integração do Excepcional

Objeto  -  Primeiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao
Termo  de  Colaboração  nº  055/2023  celebrado  entre  as
partes para repasse de recursos financeiros para o Serviço
de Proteção Social a pessoas com deficiência, idosas e suas
famílias, a ser realizado no exercício de 2023, e tem por
finalidade,  realizar  o  remanejamento  de  recursos
constantes  do  termo  de  trabalho.

Nº - 020/2023
Assinatura - 18 de agosto de 2023

...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 18/08/2024

Nº PROCESSO: 127/2000-GPES
Nº PROTOCOLO: 704/2023 DATA DO PROTOCOLO: 14/07/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, AFERIR PARÂMETROS FISIOLÓGICOS E BIOQUÍMICOS, PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA
DOMICILIAR

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ROBERTO PONCE & CIA LTDA - EPP CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMÁCIA BRASIL
CNPJ / CPF: 48.464.291/0001-03
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO, NÚMERO: 1067
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-279)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ROBERTO PONCE DA CUNHA
CPF: 47533226887 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 5752 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GUSTAVO LOPES CUNHA
CPF: 11745360808 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 06710 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ROBERTO PONCE DA CUNHA
CPF: 47533226887 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 5752 UF: SP

Licenciamentos
Licenciamentos
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 18/08/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 18/08/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 18/08/2024

Nº PROCESSO: 118/2000-GPES
Nº PROTOCOLO: 686/2023 DATA DO PROTOCOLO: 10/07/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, AFERIR PARÂMETROS FISIOLÓGICOS E BIOQUÍMICOS, PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA
DOMICILIAR

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: DROGARIA CENTRAL DE GUARARAPES LTDA -ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: DROGARIA FARMACENTRO
CNPJ / CPF: 53.740.189/0001-15
LOGRADOURO: Praça  NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, NÚMERO: 374
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (03-277)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUCILENE REGINA GUERRA MARTINS
CPF: 07861797830 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NELSON VALSALOBRE MARTINS
CPF: 49692461815 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 34.083 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 18/08/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 18/08/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000032-1-2 DATA DE VALIDADE: 18/08/2024

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 676./2023 DATA DO PROTOCOLO: 06/07/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSAR ISOTRETINOINA, MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE
ESPECIAL - DISPENSAR MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, PERFURAR LÓBULO AURICULAR, PRESTAR
ATENÇÃO FARMACÊUTICA

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: M. G. GIACOMETTI DROGARIA LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMAIS
CNPJ / CPF: 06.086.578/0001-99
LOGRADOURO: Praça NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, NÚMERO: 60
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-253)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARLON CLAY GIACOMETTI
CPF: 83577173904 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARIO GIACOMETTI NETO
CPF: 40110300823 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 101455 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANDREA MELETTI CHERUTTI
CPF: 09553238866 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 20.188 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000032-1-2 DATA DE VALIDADE: 18/08/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

CATEGORIA: CONTROLE ESPECIAL

CATEGORIA: ENTORPECENTES

CATEGORIA: HORMÔNIOS

CATEGORIA: PSICOTRÓPICOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 18/08/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Câmara Municipal de Guararapes 
 

Avenida Marechal Floriano, 583 – Fone: (18) 3606-5500 – CEP 16700-000 – Guararapes-SP 

Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br      email: secretaria@camaraguararapes.sp.gov.br 

    

  

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

 

 

 

 

 

CONVENENTE CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES 

CONVENIADA COOPERATIVA DE CRÉDITO 

COOPCRED – SICOOB 

COOPCRED. 

OBJETO  O convênio tem por objetivo a 

realização de consignação em folha 

de pagamento aos Servidores da 

Câmara Municipal de Guararapes, 

decorrentes de empréstimos 

consignados, contratados pelos 

beneficiários. 

 

DATA DE ASSINATURA DO 

COVÊNIO 
17 de agosto de 2023. 

 

 

  

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios

Convênios

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 Q

U
IN

T
A

N
A

 (
C

P
F

 *
**

87
07

78
**

) 
em

 2
1/

08
/2

02
3 

às
 0

8:
47

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
0b

6-
12

55
-4

53
b-

4f
69



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: a0b6-1255-453b-4f69

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Guararapes (SP), Edição nº 1603, ano VIII, veiculado em 21 de agosto
de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por EDUARDO DE SOUZA QUINTANA
(CPF ***870778**) em 21/08/2023 às 08:47:24 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/a0b6-1255-453b-4f69


